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Avenida de Joaquim Francisco Pinto

Avenida de Joaquim Francisco Pinto

2.1. rua/ avenida/ alameda

utilização pública

ENVOLVENTE: Trata-se de um eixo rectilíneo que liga o 
cruzamento da rua Delfim Lima ao coreto situado no Largo da 
Igreja. Este eixo cruza-se com a Avenida Alves de Oliveira cujo 
remate é a Igreja matriz de Canelas. Representa o testemunho de 
uma alameda arborizada com plátanos entre muros de granito, 
criando um ambiente próprio do Romântico, que culmina no 
desenho da arquitectura do coreto, em ferro fundido e ferro 
forjado com elementos escultóricos e figurativos de cores verde e 
prata com uma escultura de figura humana a rematar a cúpula. 
De um dos lados desta Avenida de Joaquim Francisco Pinto 
existe uma mata com árvores de espécies variadas, sendo o 
outro lado, um terreno vazio expectante. CARACTERÍSTICAS 
ESSENCIAIS: O perfil transversal é estreito para um elemento 
viário que genericamente se designa por Avenida, uma vez que 
tem apenas duas faixas de rodagem com 3,50m cada uma, 
sendo as margens laterais arborizadas com uma fila de plátanos 
ao longo do seu traçado, sem passeios nem pavimentação ladear 
este canal e de ambos os lados há um muro em granito contínuo 
que imprime um carácter singular a este percurso. 
POSSIBILIDADE DE RESTAURO: Deverão ser mantidos os 
elementos essenciais deste percurso, nomeadamente a 
arborização, como definidora de alinhamento e marcante na 
imagem do local. Os muros de granito laterais são igualmente 
marcantes na singularidade deste percurso.
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I - protecção integral

Centralidades Locais
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